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Decreto 
 
DECRETO Nº 354, DE 30 DE OUTUBRO DE 2023. 

 
Dispõe sobre a Jornada de Trabalho Docente, 
ausências de Professores e cumprimento das 
Horas de Estudo Coletivo, das Horas de 
Trabalho em Local de Livre Escolha e das 
Horas-Atividade. 

 

ADRIANO MARCHESANI LEVORIN, PREFEITO 
MUNICIPAL DE SANTA BRANCA, no uso das 
atribuições que lhe foram conferidas por Lei na forma do 
artigo 60, inciso V, combinado com o artigo 82, inciso I, 
alínea “h”, da Lei Orgânica do Município de Santa Branca 
DECRETA: 
CAPÍTULO I 
DA JORNADA DE TRABALHO 

 
Art. 1º Ficam estabelecidas as Jornadas de Trabalho 
Docente da Rede Municipal da Educação, em seus 
respectivos campos de atuação, a saber: 
I – PEB I – Professor de Educação Básica I, Professor que 
atua na Educação Infantil e Creche Municipal; 
II – PEB II - Professor de Educação Básica II, Professor 
que atua no Ensino Fundamental do 1º ano ao 5º ano e na 
Educação de Jovens e Adultos – EJA - de 1º ao 4º termo; 
III – PEB III – Professor de Educação Básica III, 
Professor que atua do 1º ao 9º ano do Ensino 
Fundamental, na Educação de Jovens e Adultos – EJA – 
de 9º ao 12º termo e na Educação Especial. 
Art. 2º A Jornada de Trabalho Semanal Docente é 
constituída de: 
a) Horas de efetivo exercício com alunos; 
b) Horas de Estudo Coletivo – HEC; 
c) Horas de Trabalho em Local de Livre Escolha – 

HLLE. 
d) Hora-Atividade - HA  
Art. 3° - Com base no disposto nos artigos 1 ° e artigo 2º 
deste Decreto, ficam instituídas as seguintes Jornadas de 
Trabalho Docente semanal, de acordo com a Lei nº 
1.422/2010 - Plano de Carreira e Remuneração do Quadro 
do Magistério Público do Município de Santa Branca, 
Estado de São Paulo, alterada pela Lei Municipal nº 
1.655, de 8 de dezembro de 2017, Lei Municipal nº l.685, 
de 11 de outubro de 2018, Lei Municipal nº 1.691, de 27 
de novembro de 2018 e Lei Municipal nº l764, de 16 de 
dezembro de 2022. 
JORNADA DE TRABALHO DOCENTE SEMANAL 

 

§ 1º O Professor de Educação Básica III – PEB III, 
Efetivo ou em Período Probatório, na Fase I – Lotação 
deverá assumir a Jornada de Trabalho Docente 
respeitando a seguinte ordem: 
a) No Componente Curricular no qual é concursado, o 
Professor terá atribuída, em primeiro lugar, todas as aulas 
de acordo com o concurso prestado; 
b) No Componente Curricular para o qual é habilitado, o 
Professor somente poderá completar o número de aulas 
para a constituição de sua Jornada de Trabalho Docente 
ou Carga Suplementar, com aulas do Componente 
Curricular no qual é habilitado, após esgotar-se a Lista de 
Classificação dos Professores. 
§ 2º O Professor de Educação Básica I e II – PEB I e II, 
que na Fase I – Lotação, não tiver classe atribuída deverá 
cumprir a Jornada de Trabalho Docente em local 
determinado pela Secretaria Municipal de Educação. 
§ 3º O Professor de Educação Básica III – PEB III que na 
Fase I – Lotação não tiver aulas atribuídas no 
Componente Curricular no qual é concursado, deverá 
cumprir a Jornada de Trabalho Docente que optou no ato 
da atribuição. O local de cumprimento será determinado 
pela Secretaria Municipal de Educação. 
Art. 4º Fica caracterizada a excedência quando na Fase I 
de lotação ocorrer as seguintes hipóteses: 
I – Inexistência de classe relativa à sua área de atuação; 
II – Insuficiência de aulas para compor a jornada de seu 
Componente Curricular, ou afim, ou ainda de outras 
disciplinas, para as quais esteja legalmente habilitado. 
Art. 5º Ocorrendo a excedência do Professor, será 
encaminhado à Secretaria Municipal da Educação que lhe 
atribuirá: 
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I – Classe ou vaga de titular em impedimento legal; 
II – Aulas de seu Componente Curricular ou de 
componente afim ou ainda de outras disciplinas para as 
quais esteja legalmente habilitado em Unidades Escolares 
que tenham déficit de profissionais; 
III – Atendimento aos alunos regularmente matriculados 
na Rede Municipal em Projetos Educacionais; 
IV – Prestação de Serviços no Setor da Educação; 
V – Na ausência de interesse do profissional em cumprir 
qualquer atividade dos incisos supracitados é facultado 
seu pedido de exoneração. 
Art. 6º São atribuições do Professor excedente, enquanto 
perdurar esta situação: 
I – Participar do processo de planejamento, execução e 
avaliação das atividades escolares; 
II – Atuar nas atividades de apoio curricular; 
III – Participar do processo de avaliação da 
aprendizagem; 
IV- Colaborar no processo de integração escola-
comunidade; 
V – Exercer toda substituição de cargos da classe a que 
pertence que lhe for atribuída; 
VI – Demais atribuições inerentes à função docente. 
§ 1º O Professor excedente deverá cumprir o calendário 
escolar da Secretaria Municipal de Educação exercendo a 
Jornada de Trabalho Docente na qual está incluído, no 
horário normal das atividades escolares, no turno de 
classificação de seu cargo. 
§ 2º Poderá ser cumprido, pelo Professor excedente, com 
a devida anuência da Secretaria Municipal de Educação, 
horário de trabalho diferente daquele que exerceria se 
estivesse no exercício pleno do seu cargo. 
§ 3º O tempo em que o Professor permanecer como 
excedente será considerado de efetivo exercício do cargo 
original, conservando todos os seus direitos e vantagens. 
Art. 7º A Jornada de Trabalho Docente Semanal não 
poderá exceder 40 (quarenta) horas/aulas semanais, 
incluindo a Carga Suplementar, aulas eventuais 
assumidas pelo Professor, Horário de Estudo Coletivo – 
HEC, Hora-Atividade - HA e Horas de Trabalho em 
Local de Livre Escolha – HLLE. 
Art. 8º As horas prestadas a título de Carga Suplementar 
também são compostas de Horas de Trabalho em Local 
de Livre Escolha – HLLE, calculadas sobre a totalidade 
da carga horária conforme o quadro constante neste 
Decreto. 
Art. 9º Quando o total de aulas for constituído de blocos 
indivisíveis por classe/aulas, de acordo com a Matriz 
Curricular da Rede Municipal de Educação, as aulas que 
ultrapassarem a Jornada de Trabalho Docente Semanal 

serão necessariamente atribuídas como Carga 
Suplementar de Trabalho Docente. 
Art. 10 Para Professor de Educação Básica I – PEB I, 
Professor de Educação Básica II – PEB II e Professor de 
Educação Básica III – PEB III, a hora-aula terá a duração 
de 50 (cinquenta) minutos, no período diurno e de 45 
(quarenta e cinco) minutos no período noturno. 
CAPÍTULO II 
DO HORÁRIO DE ESTUDO COLETIVO – HEC 
Art. 11 O Horário de Estudo Coletivo – HEC será 
realizado na Unidade Escolar ou em local e horário 
determinado pela Administração Escolar, devendo ser 
utilizado para estudos de caráter coletivo, reuniões, 
atividades pedagógicas, formação continuada, palestras e 
oficinas atendendo os interesses e as necessidades da 
Rede Municipal da Educação e a Hora -Atividade-HA 
deverá ser realizada preferencialmente na Unidade 
Escolar onde é a sua sede de controle de frequência e, caso 
não seja possível, em outra Unidade de Ensino que atue, 
a fim de realizar atividades complementares à docência, 
incluindo ações de estudo, planejamento, 
acompanhamento e avaliação da prática pedagógica, além 
de aperfeiçoamento profissional. 
§ 1º O Professor que acumular cargo, obrigatoriamente, 
acumulará a carga horária referente ao Horário de Estudo 
Coletivo – HEC e a Hora-Atividade – HA. 
§ 2º O cumprimento do Horário de Estudo Coletivo – 
HEC, junto aos seus pares da Rede Municipal da 
Educação, e o cumprimento da Hora-Atividade-HA, são 
obrigatórios, pois estão previstos na Lei nº 1.422/2010 – 
Plano de Carreira e Remuneração do Magistério Público 
do Município de Santa Branca, Estado de São Paulo, 
alterada pela Lei Municipal nº 1.655, de 8 de dezembro 
de 2017, Lei Municipal nº 1685, de 11 de outubro de 
2018,  Lei Municipal nº 1.691, de 27 de novembro de 
2018 e Lei Municipal nº 1764, de 16 de dezembro de 2022  
e faz parte da Jornada de Trabalho Docente atribuída ao 
professor. 
§ 3º A ausência injustificada do Professor Efetivo, 
Professor em Período Probatório e Professor Conveniado 
no Horário de Estudo Coletivo – HEC e da Hora-
Atividade - HA, acarretará “falta-aula” que somadas 
ocasionarão “falta-dia” apontada na Ficha Cem para 
efeito de contagem de frequência e classificação. 
§ 4º A ausência justificada do Professor Efetivo, 
Professor em Período Probatório e Professor Conveniado 
no Horário de Estudo Coletivo – HEC e Hora-Atividade - 
HA, será devidamente remunerada. 
§ 5º Ao Professor Efetivo, Professor em Período 
Probatório e Professor Conveniado não será permitido o 
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descumprimento, atrasos ou saídas antecedendo o Horário 
de Estudo Coletivo – HEC e Hora-Atividade- HA. Caso 
isso ocorra, deverá ser descontado como “falta-aula”, que 
somadas ocasionarão “falta-dia” injustificada, apontadas 
na Ficha Cem para efeito de contagem de frequência e 
classificação. 
CAPÍTULO III 
DAS HORAS DE TRABALHO EM LOCAL DE 
LIVRE ESCOLHA – HLLE 
Art. 12 As Horas de Trabalho em Local de Livre Escolha 
– HLLE deverão ser utilizadas para planejamento e 
preparação de aulas, correção de provas e outras 
atividades pedagógicas, preenchimento do(s) Diário(s) de 
Classe(s), elaboração de Relatórios de Observação 
Pedagógica e demais atribuições inerentes à função do 
Magistério, previstos no artigo 13 da Lei de Diretrizes e 
Bases da Educação Nacional – LDB, nº 9394 de 20 de 
dezembro de 1996, e no artigo 32 da Lei Municipal nº 
1.422 de 02 de dezembro de 2010, alterada pelas Leis nº 
1.655, de 8 de dezembro de 2017 e Lei nº 1.651 de 27 de 
novembro de 2018. 
CAPÍTULO IV 
DAS FALTAS 
Art. 13 As ausências ao trabalho ou falta dos integrantes 
do Quadro do Magistério são classificadas como: 
I- Justificada 
II- Injustificada 
§ 1º As faltas justificadas são aquelas cuja razoabilidade 
constituem motivo para o não comparecimento e resultam 
em desconto de dia e/ou hora-aula, mas não implicam no 
desconto do descanso semanal remunerado. 
§ 2º Serão consideradas faltas injustificadas aquelas não 
previstas na Consolidação das Leis Trabalhistas – CLT e 
em legislação específica. 
§ 3º Perderá parte do período das férias a que tem direito, 
o Professor que ultrapassar o número estabelecido de 
faltas previstas na Consolidação das Leis Trabalhistas – 
CLT e em legislação específica. 
§ 4º Serão descontadas da Ficha Cem para contagem de 
frequência e classificação do professor, as “faltas-dias” 
justificadas por atestado médico que ultrapassarem 15 
(quinze) dias consecutivos ou não, no período de 1º de 
novembro de 2022 a 31 de outubro de 2023. 
§ 5º Para a contagem de frequência do período 
compreendido entre 1º de novembro de 2022 a 31 de 
outubro de 2023, as faltas provenientes da COVID-19 não 
serão descontadas na Ficha Cem. 
Art. 14 Será considerada “falta-dia” do Professor de 
Educação Básica I – PEB I, Professor de Educação Básica 
II – PEB II, Professor de Educação Básica III – PEB III, 

a ausência superior a 50 % (cinquenta por cento) de sua 
carga horária diária. 
Art. 15 Será considerada “falta-aula” do Professor de 
Educação Básica I – PEB I, Professor de Educação Básica 
II – PEB II, Professor de Educação Básica III – PEB III, 
a ausência igual ou inferior a 50% (cinquenta por cento) 
de sua carga horária diária, acarretando desconto dos seus 
vencimentos sobre essas “faltas-aulas”. 
Art. 16 O pedido de justificativa médica deve ser 
requerido pelo professor, nos moldes da Portaria nº 364, 
de 4 de outubro de 2017 e Portaria nº 395, de 30 de 
outubro de 2017, que dispõem sobre procedimentos para 
apresentação de atestados médicos de servidores 
municipais e dá outras providências. 
Art. 17 O pedido de justificativa das demais faltas, que 
não sejam faltas médicas, deve ser requerido pelo 
professor, por escrito, em impresso próprio, dirigido ao 
Chefe imediato, no primeiro dia útil subsequente ao da 
falta, sob pena de não aceitação da justificativa. 
§ 1º As faltas justificadas que excederem a 15 (quinze) 
dias implicarão em prejuízo na contagem de tempo para 
fins de promoção de nível e classificação. 
§ 2º As faltas injustificadas serão descontadas para todos 
os fins bem como computadas para efeito do período de 
férias, conforme dispõe a CLT. 
§ 3º Se as faltas injustificadas somarem 15 (quinze) dias 
consecutivos ou 30 (trinta) dias intercaladas no ano civil, 
o professor estará sujeito a processo administrativo por 
abandono de emprego. 
Art. 18 O professor poderá ministrar em um mesmo dia 
06 (seis) horas aulas consecutivas em um só turno ou 09 
(nove) horas aulas consecutivas em 02 (dois) ou 03 (três) 
turnos, em 01 (uma) ou mais Unidades Escolares. 
Art. 19 O Professor que exercer suas atividades em mais 
de uma Unidade Escolar terá como Escola Sede a 
Unidade Escolar onde ministrar maior número de aulas. 
Art. 20 O professor que não cumprir a Jornada de 
Trabalho Docente Diária terá consignado a “falta-dia”. 
§ 1º Para efeito de preenchimento de Ficha Cem, o 
descumprimento de parte da Jornada de Trabalho Docente 
Diária será caracterizado como “falta-aula”, a qual ao 
longo do mês somada os demais, para perfazimento da 
falta dia, observada a tabela abaixo: 

§ 2º Ocorrendo o saldo de “falta-aula” no final de cada 
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mês, serão somadas as que vierem a ocorrer no mês 
seguinte. 
§ 3º As “faltas-aulas” ocorridas nos meses de novembro e 
dezembro serão consideradas na somatória da Ficha Cem 
do ano letivo seguinte. 
§ 4º As “faltas-dia” deverão ser registradas na Ficha Cem 
do Professor, para efeito de contagem de frequência e 
classificação. 
§ 5º A falta injustificada no Horário de Estudo Coletivo – 
HEC e Hora-Atividade-HA será considerada “falta-aula”. 
§ 6º Para efeito de preenchimento de Ficha Cem, todas as 
faltas aulas registradas no período de 1º de novembro de 
2022 a 31 de outubro de 2023 não poderão ser repassadas 
para o ano posterior, devendo ser descontada no ano 
letivo vigente à(s) ausência(s) do professor.  
Art. 21 A “falta-dia” ou a “falta-aula” em qualquer 
período do ano letivo, além de acarretar desconto em 
folha de pagamento, quando for devido, observando-se o 
previsto na Portaria nº 364, de 4 de outubro de 2017 e na 
Portaria nº 395, de 30 de outubro de 2017 ainda sujeitará 
os professores às penalidades dispostas na legislação 
vigente. 
Art. 22 As Fichas Cem dos Professores da Rede 
Municipal da Educação serão expedidas anualmente pela 
Escola Sede de controle de frequência e deverão ser 
encaminhadas juntamente com as Tabelas de Pontos para 
a Comissão de Inscrição e Atribuição de Classes e Aulas 
para fins de conferência e contagem de tempo de serviço 
e demais procedimentos legais inerentes à Atribuição de 
Classes e Aulas. 
Art. 23 O disposto neste Decreto aplicar-se-á também aos 
Professores designados para as funções do Suporte 
Administrativo e Pedagógico. 

 
CAPÍTULO V 
DAS AULAS EVENTUAIS 

 
Art. 24 Poderão ser pagas aulas eventuais aos Professores 
de Educação Básica I, II ou III – PEB I, II ou III quando 
houver necessidade inadiável dos seus serviços e quando 
não houver outro Professor habilitado que possa 
desenvolver as mesmas atividades. 

 
§1º Entende-se por aulas eventuais, aquelas que 
excederem à Jornada de Trabalho Mensal somando-se à 
Carga Suplementar, até o limite de 40 (quarenta) 
horas/aulas semanais. 
§2º O Professor que assumir aulas eventuais por um 
período igual ou superior a 15 (quinze) dias deverá 
responsabilizar-se pelo preenchimento de toda 

documentação escolar, inclusive Diário de Classe, 
aplicação e correção de atividades pedagógicas 
correspondentes a esse período. 
Art. 25 A Unidade Escolar deverá solicitar à Secretaria 
Municipal de Educação o pagamento das aulas eventuais, 
em caráter de urgência, para atender as necessidades 
temporárias, de excepcional interesse público, devendo 
justificá-las. 
Art. 26 Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, ficando revogadas as publicações anteriores e 
as disposições em contrário, em especial o Decreto nº 
217, de 25 de outubro de 2022 e o Decreto nº 259, de 16 
de dezembro de 2022. 
Prefeitura Municipal de Santa Branca, 30 de outubro de 
2023. 
ADRIANO MARCHESANI LEVORIN 
Prefeito Municipal 
Lavrado e registrado na Diretoria Administrativa da 
Prefeitura Municipal de Santa Branca, em 30 de outubro 
de 2023, e, publicado no Diário Oficial do Município. 
CAMILA DE SIQUEIRA SANTANA 
ALBUQUERQUE 
Secretária Municipal de Assuntos Jurídicos 
 
DECRETO Nº 355, DE 30 DE OUTUBRO DE 2023. 

 
Dispõe sobre o Processo de Inscrição, 
Escolha e Atribuição de Classes e Aulas – 
2024, para os Professores Efetivos, 
Professores Conveniados e Professores em 
Período Probatório da Rede Municipal da 
Educação de Santa Branca. 
 

ADRIANO MARCHESANI LEVORIN, PREFEITO 
MUNICIPAL DE SANTA BRANCA, no uso das 
atribuições que lhe foram conferidas por Lei na forma do 
artigo 60, inciso V, combinado com o artigo 82, inciso I, 
alínea “h”, da Lei Orgânica do Município de Santa Branca 
– SP, 
 DECRETA: 
CAPÍTULO I 
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
Art. 1º O Poder Executivo, no uso de suas atribuições 
legais, divulga normas contidas neste Decreto, que 
regulamentam o Processo de Inscrição, Escolha e 
Atribuição de Classes e Aulas para o ano de 2024. 
Art. 2º Cabe aos Diretores de Escola, orientados pela 
Secretaria Municipal de Educação, tomar as providências 
necessárias à execução, divulgação e acompanhamento 
das normas que orientam o novo Processo de Inscrição, 
Escolha e Atribuição de Classes e Aulas que trata este 
documento. 
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Art. 3º Compete aos Diretores de Escola compatibilizar e 
harmonizar a constituição de classes dentro do horário de 
funcionamento dos turnos, tendo em vista o atendimento 
da demanda escolar e necessidades da Rede Municipal de 
Educação. 
Art. 4º O Processo de Inscrição, Escolha e Atribuição de 
Classes e Aulas deverá abranger todos os Professores 
Efetivos, Professores Conveniados pela parceria Estado/ 
Município e Professores em Período Probatório da Rede 
Municipal de Educação de Santa Branca. 
Art. 5º O professor Efetivo, Professor Conveniado e 
Professor em Período Probatório terá atribuída a Classe 
ou o Componente Curricular no qual é concursado de 
acordo com a sua classificação e habilitação. 
CAPÍTULO II 
DO PROCESSO DE INSCRIÇÃO 
I – DA INSCRIÇÃO 
Art. 6º A inscrição para a Escolha e Atribuição de Classes 
e Aulas será realizada nas Unidades Escolares da Rede 
Municipal de Educação, nos dias 01 e 06 de novembro de 
2023, pelo próprio Professor ou Procurador. 
Parágrafo Único. As inscrições de que trata o caput do 
artigo deverão ser registradas em livro próprio, na sede de 
controle de frequência do Professor. 
Art. 7º O Professor afastado ou em licença deverá se 
inscrever pessoalmente ou por meio de Procuração, com 
firma reconhecida e no dia da Atribuição de Classes e 
Aulas poderá se fazer representar, desde que os 
afastamentos estejam previstos na Portaria nº 364, de 04 
de outubro de 2017, Portaria nº 395, de 30 de outubro de 
2017, Consolidação das Leis do Trabalho – CLT e 
afastamentos sem vencimentos previstos na Lei nº 1.362, 
de 12 de novembro de 2009. 
Parágrafo Único. São condições para ser Procurador:  
- Representar apenas 1 (um) Professor no Processo de 
Escolha e Atribuição de Classes e Aulas. 
- Não ser Professor (efetivo / conveniado ou contratado) 
da Rede Municipal de Ensino de Santa Branca. 
- Ser maior de idade. 
Art. 8º Os Professores deverão fazer inscrição para 
Escolha, Atribuição de Classes e Aulas da Creche 
Municipal, para as Classes de Educação Infantil, do 
Ensino Fundamental de 1º ao 9º ano, Educação Especial 
e da Educação de Jovens e Adultos – EJA, de acordo com 
o seu cargo, nas seguintes fases: 
- Fase I – Lotação 
- Fase II – Carga Suplementar 
- Fase III – Substituição 

Art. 9º Exigir-se-á, para a Inscrição dos Professores 
Efetivos, Professores em Período Probatório e 
Professores Conveniados, a seguinte documentação: 
- Tabela de Pontos; 
- Ficha Cem de 1º de novembro de 2022 a 31 de outubro 
de 2023; 
- Cópia da Certidão de nascimento dos filhos menores de 
18 (dezoito) anos; 
- Cópia da Titulação não apresentada anteriormente; 
-Cópia dos Certificados de cursos em área afim à 
Educação, reconhecidos/autorizados pelo Ministério da 
Educação – MEC ou Cursos/Oficinas oferecidos pela 
Secretaria Municipal de Educação, de acordo com o 
campo de atuação, realizados no período de 1º de 
novembro de 2022 a 31 de outubro de 2023, com duração 
de no mínimo 30 (trinta) horas, aplicando-se a somatória 
dos cursos até o limite de 800 (oitocentas) horas. 
§ 1º Para o processo de atribuição de classes e aulas do 
ano de 2025 os certificados de cursos em área afim à 
Educação somados ao certificado da segunda pós-
graduação serão considerados até o limite de 800 
(oitocentas) horas. 
§ 2º O(s) Título(s) / Certificado(s) do(s) curso(s) 
realizado(s) só serão aceitos quando 
reconhecido(s)/autorizado(s) pelo Ministério da 
Educação – MEC, com os devidos registros de conteúdo, 
carga horária e protocolo da entidade executora e àqueles 
oferecidos pela Secretaria Municipal de Educação de 
acordo com o campo de atuação. 
§ 3º No ato da inscrição, o Professor deverá apresentar os 
documentos originais com cópia para conferência e estes 
deverão ser conferidos, datados e rubricados pelo Diretor 
de Escola.  
§ 4º Os títulos apresentados no ano anterior não precisarão 
ser apresentados novamente. A pontuação obtida na 
Tabela do ano anterior será computada na Tabela deste 
ano. 
§ 5º É vedado acrescentar ou substituir documentos após 
o período de inscrição. 
Art. 10 Serão considerados os dias corridos de efetivo 
exercício na Rede Municipal de Educação de Santa 
Branca, o período de 1º de novembro de 2022 a 31 de 
outubro de 2023, descontando-se os afastamentos não 
previstos na Portaria nº 364, de 04 de outubro de 2017, 
alterada pela Portaria nº 395, de 30 de outubro de 2017 e 
afastamentos sem vencimentos previstos na Lei nº 1.362, 
de 12 de novembro de 2009. 
Parágrafo Único. Não será contado o tempo de 
atuação/função em outras Redes de Ensino: Estadual, 
Municipal ou Particular. 
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Art. 11 O total de dias apurados deverá ser multiplicado 
pelos fatores: 
I -0,01 (um centésimo) – campo de atuação – tempo de 
Magistério Municipal de Santa Branca, trabalhado como 
Professor Contratado por Prazo Determinado ou 
Professor Eventual, de acordo com o cargo do concurso. 
II – 0,05 (cinco centésimos) – campo de função – tempo 
no Magistério Municipal de Santa Branca, a partir da 
posse e exercício no cargo de Professor após sua 
efetivação. 
Art. 12 O tempo de atuação (prazo determinado ou 
eventual) no Magistério da Rede Municipal de Santa 
Branca somente será considerado quando não for 
concomitante com o tempo de função (a partir da posse e 
exercício no cargo). 
Art. 13 Para Professores Conveniados será considerado o 
Tempo de Serviço fornecido pelas Escolas Estaduais, 
acrescidos dos pontos obtidos na Tabela de Pontos do 
Município, em relação aos cursos realizados (Item B – 
Tabela de Pontos). 
Art. 14 O Atestado de Frequência será fornecido pela 
Unidade Escolar, sede de controle de frequência do 
Professor, seguindo fielmente os apontamentos no 
Registro de Ponto. Qualquer discordância do Professor 
em relação ao tempo informado deverá ser comprovada 
pelo interessado por meio de documentação pertinente 
(Carteira Profissional, cópia do Contrato de Trabalho, 
Registro de Ponto). 
II- DA CLASSIFICAÇÃO 
Art. 15 Todos os professores inscritos serão classificados 
de acordo com sua situação funcional: 
I – Educação Infantil; 
II – Ensino Fundamental do 1º ao 5º ano e Educação de 
Jovens e Adultos – EJA, do 1º ao 4º Termo; 
III – Educação Especial e  
IV – Ensino Fundamental do 6º ao 9º ano, Educação de 
Jovens e Adultos – EJA – do 9º ao 12º termo. 
Art. 16 A Secretaria Municipal de Educação será 
representada por uma Comissão de Inscrição e Atribuição 
de Classes e Aulas, nomeada por meio de Portaria nº 889, 
de 01 de setembro de 2023 que deverá coordenar, conferir 
e analisar os documentos entregues pelos professores no 
ato da inscrição, elaborar as Listas de Classificação dos 
Professores, analisar os recursos interpostos e atribuir 
Classes e Aulas nas Fases I – Lotação, Fase II – Carga 
Suplementar e Fase III – Substituição. 
Art. 17 Após a publicação das Listas de Classificação 
Geral dos Professores, nas Unidades Escolares e 
Secretaria Municipal de Educação, em caso de 
discordância em relação à sua contagem de pontos, o 

Professor terá prazo de 48 (quarenta e oito) horas para 
interpor recurso à Comissão de Inscrição e Atribuição de 
Classes e Aulas. 
Parágrafo Único. Não caberá ao professor outra 
interposição de recurso após a revisão e decisão da 
Comissão com o aval da Secretaria Municipal de 
Educação. 
Art. 18 Nos casos de empate, desde que o professor 
entregue a documentação comprobatória devida no ato da 
inscrição, o desempate será feito dando-se a seguinte 
preferência: 
I – Maior idade do (a) professor (a); 
II – Professor (a) com maior número de dependentes sob 
sua responsabilidade. 
Art. 19 A Lista de Classificação Geral dos Professores de 
Educação Básica II – PEB II deverá iniciar-se com o 
Professor Efetivo, com maior número de pontos, seguido 
do Professor Conveniado da Rede Estadual, com maior 
número de Pontos. 
Art. 20 A classificação dos professores será feita em listas 
separadas: uma dos Professores Efetivos da Rede 
Municipal de Educação e outra dos Professores 
Conveniados da Rede Estadual de Ensino. 
Art. 21 Mesmo que um Professor Conveniado tenha 
maior número de pontos, a lista de Classificação Geral 
dos Professores iniciará com Professor da Rede 
Municipal de Educação, seguido pelo Professor 
Conveniado da Rede Estadual. 
III- DA TITULAÇÃO 
Art. 22 A Titulação necessária que possibilita ao 
Professor Efetivo ou Professor em Período Probatório 
atuar como Professor de Educação Básica I – PEB I, 
Professor de Educação Básica II – PEB II ou Professor de 
Educação Básica III – PEB III não será considerada na 
Tabela de Pontos (Item B) para a contagem de pontos. 
Art. 23 Será considerada na Tabela de Pontos a seguinte 
Titulação: 
I – Doutorado – Serão atribuídos 15 (quinze) pontos aos 
Professores que apresentarem Título de Doutor em área 
afim à Educação. 
II – Mestrado (Stricto Sensu) – Serão atribuídos 10 (dez) 
pontos aos Professores que apresentarem Título de Mestre 
em área afim à Educação. 
III – Pós-Graduação (Lato Sensu) – Serão atribuídos 06 
(seis) pontos aos Professores que apresentarem 
Certificado de Conclusão de Curso de Pós-Graduação 
Lato Sensu para a primeira Pós-graduação Lato Sensu 
apresentada, com no mínimo 360 (trezentos e sessenta) 
horas em área afim à Educação. 
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IV – Licenciatura Plena - Serão atribuídos 05 (cinco) 
pontos para cada curso aos Professores que apresentarem 
comprovante do Curso de Licenciatura Plena e Histórico 
Escolar, até no máximo de 10 (dez) pontos, em área afim 
à Educação. 
V – Cursos – Serão atribuídos 0,01 (um centésimo), por 
hora de curso, realizado no período de 1º de novembro de 
2022 a 31 de outubro de 2023, com duração de no mínimo 
30 (trinta) horas, aplicando a somatória dos cursos até o 
limite de 800 (oitocentas) horas.  
§ 1º O(s) Título(s) / Certificado(s) do(s) curso(s) 
realizado(s) só serão aceitos(s) quando reconhecido(s) / 
autorizado(s) pelo Ministério da Educação – MEC, em 
área afim à Educação, com os devidos registros de 
conteúdo, carga horária e protocolo da entidade executora 
e àqueles oferecidos pela Secretaria Municipal de 
Educação de acordo com o tempo de atuação. Todos os 
Certificados deverão conter tempo de estudo realizado e 
registro do período de conclusão. 
§ 2º O(s) Certificado(s) de curso(s) realizado(s) no 
período compreendido entre as datas de 1º de novembro 
de 2022 a 31 de outubro de 2023 não poderão ultrapassar 
800 (oitocentas) horas independente de certificados 
isolados ou totalizando as 800 (oitocentas) horas de forma 
acumulada. 
§ 3º Os pontos obtidos na Tabela de Pontos da Atribuição 
do ano anterior serão somados aos pontos obtidos no ano 
de vigência deste Decreto para os Professores que já 
pertenciam ao Quadro do Magistério Municipal de Santa 
Branca (Efetivos, em Período Probatório e Conveniados). 
§ 4º Os Certificados dos Cursos serão contados uma única 
vez, quando se tratar do mesmo curso. 
§ 5º A partir da segunda Pós-Graduação, a mesma será 
pontuada na Tabela de Pontos (item C) como curso, sendo 
atribuído 0,01 (um centésimo) por hora. 
§ 6º Os Certificados e/ou Diplomas originais 
acompanhados do Histórico Escolar deverão ser 
apresentados no ato da inscrição juntamente com cópia 
para conferência do Diretor de Escola.  
§ 7º Na Tabela de Pontos do Professor Conveniado da 
Rede Estadual serão considerados somente os Cursos 
(Item B) ou Cursos/Oficinas oferecidos pela Secretaria 
Municipal de Educação, em área afim à Educação, 
realizados no período de 1º de novembro de 2022 a 31 de 
outubro de 2023, com duração de no mínimo 30 (trinta) 
horas, aplicando-se a somatória dos cursos até o limite de 
800 (oitocentas) horas, somados aos pontos do Anexo I, 
da Diretoria de Ensino da Região de Jacareí deduzidos da 
Unidade Escolar. 

Art. 24 Os Professores em Período Probatório da 
Educação Básica I – PEB I, Professor de Educação Básica 
II – PEB II ou Professor de Educação Básica III – PEB III 
que ainda não efetuaram a entrega, no ato da inscrição, 
dos documentos que os habilita para a função deverão 
apresentar o Diploma e Histórico, ambos originais 
(Pedagogia e/ou Licenciatura Plena) e entregar cópias dos 
mesmos.  
Parágrafo Único. Caso o Diploma do Curso de 
Pedagogia e/ou Licenciatura Plena o habilitar para o 
Cargo, o Professor não receberá pontos por essa titulação.  
Art. 25 Considerar sempre a titulação máxima para todos 
os Cursos de Graduação em área afim à Educação. 
Art. 26 Não será pontuado na Tabela de Pontos do 
Professor Efetivo, em Afastamento sem Vencimentos 
previstos na Lei Municipal nº 1.362, de 12 de novembro 
de 2009, dias de trabalho e titulação. 
CAPÍTULO III 
DA ASSIDUIDADE 
Art. 27 São considerados efetivo exercício para apuração 
de dias efetivamente trabalhados no ano, os afastamentos 
previstos na CLT, na Portaria nº 364, de 04 de outubro de 
2017, alterada pela Portaria nº 395, de 30 de outubro de 
2017 e os elencados abaixo: 
I – Atestado Médico para tratamento da própria saúde, ou 
Declaração de acompanhamento de filho ou tutelado 
menor de 18 (dezoito) anos, ou acompanhamento de idoso 
(pai e mãe) acima de 60 anos, devidamente comprovado, 
totalizando 15 (quinze) dias, no período de 1º de 
novembro de 2022 a 31 de outubro de 2023;  
II – Férias; 
III – Licença Maternidade. 
Parágrafo Único. Serão descontadas da Ficha Cem, para 
contagem de frequência do Professor, as ausências 
justificadas por atestado médico que ultrapassarem 15 
(quinze) dias consecutivos ou não, no período de 1º de 
novembro de 2022 a 31 de outubro de 2023, com exceção 
dos atestados ou declarações que sejam referentes ao 
COVID-19. 
CAPÍTULO IV 
DA ATRIBUIÇÃO DE CLASSES E AULAS 
FASE I – LOTAÇÃO PARA O ANO LETIVO DE 
2024 
Art. 28 Os Professores Efetivos, Professores em Período 
Probatório e Professores Conveniados da Rede Municipal 
da Educação deverão participar do Processo de 
Atribuição de Classes e Aulas para a constituição da 
Jornada de Trabalho Docente, para o ano de 2024 
conforme Decreto que dispõe sobre a Jornada de Trabalho 



9 

DIÁRIO OFICIAL 
Município de Santa Branca 

Poder Executivo – SEÇÃO I – Ano II – Número 254 – A – Santa Branca, terça-feira, 31 de outubro de 2023 
 

 

Documento assinado por meio eletrônico mediante certificação digital ICP-Brasil, segundo a Lei n. 1.738/2021. 
Prefeitura do Município de Santa Branca/SP | A Prefeitura Municipal de Santa Branca garante a autenticidade deste documento 
quando visualizado diretamente no portal http://santabranca.sp.gov.br/.  

terça-feira, 31 de outubro de 2023 

Docente, seguindo a Lista de Classificação Geral dos 
Professores, o campo de atuação, a saber: 
I – Educação Infantil; 
II – Ensino Fundamental do 1º ao 5º ano e Educação de 
Jovens e Adultos – EJA 1º ao 4º Termo. 
III – Educação Especial; 
IV – Ensino Fundamental do 6º ao 9º ano e Educação de 
Jovens e Adultos – EJA – do 9º ao 12º Termo. 
§ 1º Os Professores de Educação Básica III – PEB III (do 
1º ao 9º ano), de Educação de Jovens e Adultos – EJA (do 
1º ao 4º Termo - Arte), de 9º ao 12º Termo e da Educação 
Especial terão sua Jornada de Trabalho Docente atribuída 
seguindo a Lista de Classificação Geral dos Professores – 
PEB III, respeitando a seguinte ordem: 
a) No Componente Curricular no qual é concursado: 
Os Professores escolherão em 1º (primeiro) lugar todas as 
aulas de acordo com o concurso prestado; 
b) No Componente Curricular para o qual é 
habilitado: os Professores da Rede Municipal deverão 
completar o número de aulas para a constituição de sua 
Jornada de Trabalho ou Carga Suplementar, 
preferencialmente, com aulas do Componente Curricular 
no qual é habilitado. 
§ 2º O professor Readaptado terá aulas atribuídas de 
acordo com a Jornada de Trabalho semanal a que faz jus, 
devendo cumprir o que consta no Laudo de Readaptação, 
em local designado pela Secretaria Municipal de 
Educação e este não poderá assumir aulas eventuais. 
§ 3º O Professor em Licença sem Vencimentos de acordo 
com a Lei Municipal nº 1.362, de 12 de novembro de 2009 
participará apenas da Fase I – Lotação. 
§ 4º O Professor, em qualquer período do ano letivo, não 
poderá desistir da Jornada de Trabalho Docente ou parte 
da Jornada assumida. 
§ 5º Faz parte da Carga Horária Docente as Horas de 
Estudo Coletivo - HEC, Hora-Atividade - HA e as Horas 
de Trabalho em Local de Livre Escolha - HLLE, que 
devem ser utilizadas para planejamento, preparação de 
aulas, correção de provas e outras atividades pedagógicas, 
preenchimento do(s) Diário(s) de Classe(s), elaboração de 
Relatórios de Observação Pedagógica e demais atividades 
inerentes à função do Magistério. 
Art. 29 As Unidades Escolares abaixo relacionadas serão 
consideradas Sede de Controle de frequência: 
▪ Creche Municipal “Estudante Renato Cabral 
Pereira”; 
▪ Creche Municipal “Vereador Benedito Cantinho 
Braga Filho - Diquito Braga”; 
▪ EMEI “Terezinha do Menino Jesus Porto Wuo”; 
▪ EMEF “Barão de Santa Branca”; 

▪ EMEF “Professora Benedita Pereira de 
Albuquerque”; 
▪ EMEF “Professora Francisca Rosa Gomes”; 
▪ EMEF “Professora Isaura Martins Rosa de 
Siqueira”; 
▪ EMEF “Professora Palmyra Martins Rosa 
Perillo”; 
▪ EMEIF (R) “Professora Maria Apparecida 
Fonseca” e  
▪ EMEIF (R) “Professora Sylvia Cantinho Braga 
Campos”. 
FASE II – CARGA SUPLEMENTAR 
Art. 30 Após a atribuição da Jornada de Trabalho 
Docente, o Professor de Educação Básica I, II e III – PEB 
I, II e III poderá participar da Fase II – Carga 
Suplementar, desde que tenha feito opção no ato de sua 
inscrição. 
Parágrafo Único. Entende-se por Carga Suplementar o 
número de aulas assumidas pelo Professor, além daquelas 
fixadas para a Jornada de Trabalho Docente, atribuídas na 
Fase I – Lotação. 
Art. 31 Na Carga Suplementar de Trabalho Docente, o 
Professor poderá assumir aulas de acordo com a sua 
habilitação, desde que não fira os direitos dos Professores 
concursados naquele componente curricular. 
§ 1º A Carga Suplementar será oferecida aos Professores 
interessados após a atribuição da Jornada de Trabalho de 
todos os Professores Efetivos e Professores em Período 
Probatório da Rede Municipal de Educação, conforme 
cronograma anexo ou qualquer período do ano letivo. 
§ 2º O Professor, em qualquer período do ano letivo, não 
poderá desistir da Carga Suplementar assumida. 
FASE III – SUBSTITUIÇÃO 
Art. 32 Os Professores Efetivos, Professores em Período 
Probatório e Professores Conveniados que já escolheram 
ou tiveram atribuídas sua classe ou aulas na Fase I – 
Lotação, caso haja interesse, poderão antecipar sua 
participação na Fase III – Substituição na sequência ou 
retornar após a finalização do processo. 
§ 1º Os Professores poderão participar da Fase III – 
Substituição apenas uma vez, de acordo com a Lista de 
Classificação Geral dos Professores. 
§ 2º As substituições que trata o caput do artigo não 
poderão ser assumidas por período inferior ao ano letivo, 
exceto se o afastamento ocorrer até 01 de abril de 2024 e 
poderão participar somente Professores Efetivos, 
Professores em Período Probatório e Professores 
Conveniados que optarem por participar na Fase III – 
Substituição no ato da sua inscrição. 
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Art. 33 As classes ou aulas que surgirem no ano letivo e 
após a Fase III – Substituição, devido a: qualquer espécie 
de afastamento previsto em Lei, não poderão ser 
oferecidas aos Professores Efetivos, Professores em 
Período Probatório e Professores Conveniados, após a 
data limite de 01 de abril de 2024. 
Art. 34 As substituições por período inferior a 15 (quinze) 
dias serão oferecidas primeiramente ao Professor Efetivo, 
Professor em Período Probatório e Professor Conveniado 
da própria Unidade Escolar, desde que a carga horária 
semanal do docente não exceda a 40 (quarenta) 
horas/aulas, incluindo a Carga Suplementar, aulas 
eventuais assumidas pelo professor, Horário de Estudo 
Coletivo – HEC, Hora Atividade – HA e Horas de 
Trabalho de Local de Livre Escolha – HLLE. 
Parágrafo Único. Caso haja na Unidade Escolar mais de 
um Professor interessado na substituição, o Diretor 
deverá consultar a Lista de Classificação Geral de 
Professores, considerando sempre a maior pontuação. 
Art. 35 A Substituição por período superior a 15 (quinze) 
dias que surgir durante o ano letivo, em função da criação 
de nova classe ou de afastamento de Professor 
(aposentadoria, licença médica ou qualquer outro 
afastamento previsto na Consolidação das Leis 
Trabalhistas – CLT), será oferecida pela Comissão de 
Inscrição, Escolha, Atribuição de Classes e Aulas, em 
data agendada e divulgada por Edital publicado nas 
Unidades Escolares , Secretaria Municipal de Educação e 
no Diário Oficial do Município. 
Art. 36 O Professor que atuar como Professor Eventual 
fará jus à remuneração, somente das horas/aulas 
efetivamente trabalhadas com aluno. 
CAPÍTULO V 
DAS AULAS DE EDUCAÇÃO FÍSICA, DA 
EDUCAÇÃO DA RELIGIOSIDADE, DE ARTE NO 
ENSINO FUNDAMENTAL, DE EDUCAÇÃO 
FINANCEIRA E  
DE TÉCNICA DE REDAÇÃO  
Art. 37 A Educação Física, integrada à Proposta 
Pedagógica da Escola, é Componente Curricular 
obrigatório a todos os alunos do Ensino Fundamental – 1º 
ao 9º ano, devendo ajustar-se às faixas etárias e às 
condições da população escolar, sendo facultativa no 
curso noturno, de acordo com a Lei Federal nº 10.328, de 
12 de dezembro de 2001. 
Art. 38 A Matriz Curricular de Educação Física do 
Ensino Fundamental – 1º ao 9º ano e da Educação 
Especial Exclusiva – EEE será de 02 (duas) horas/aulas 
por semana, no horário regular, de acordo com a 

Resolução SE nº 3 de 16 de janeiro de 2014, atribuída a 
Professor Habilitado. 
Parágrafo Único. No caso de Licença Saúde ou 
afastamento superior a 15 (quinze) dias do Professor 
Habilitado em Educação Física, o Diretor de Escola do 
Ensino Fundamental deverá comunicar a Secretaria de 
Educação para providenciar Professor Habilitado para 
esse fim. 
Art. 39 Os Projetos Educacionais, de qualquer espécie, 
serão oportunizados em Processo de Atribuição/Escolha 
após atribuídas e esgotadas todas as classes/aulas 
regulares.  
Art. 40 A Educação Física do Ensino Fundamental – 1º 
ao 5º ano e na Educação Especial Exclusiva – EEE deverá 
ter caráter recreativo, social e formativo, respeitando a 
faixa etária dos alunos e as peculiaridades desta 
modalidade de ensino. 
Art. 41 As aulas de Educação da Religiosidade do Ensino 
Fundamental – 1º ao 8º ano serão ministradas pelo próprio 
Professor da Classe, inseridas na Matriz Curricular de 
História, não cabendo neste caso, remuneração 
extraordinária.  
Art. 42 As aulas de Educação da Religiosidade do Ensino 
Fundamental – 9º ano serão atribuídas pela Comissão de 
Inscrição, Atribuição e Escolha de Classes e Aulas aos 
Professores Efetivos e Licenciados em História, cabendo 
remuneração. 
Art. 43 As aulas de Educação Financeira – 1º ao 9º ano e 
EJA serão ministradas pelo próprio Professor da Classe, 
inseridas no Plano de Ensino de Matemática, não cabendo 
neste caso, remuneração extraordinária.   
Art. 44 As aulas de Técnica de Redação – 1º ao 9º ano e 
EJA serão ministradas pelo próprio Professor da Classe, 
inseridas no Plano de Ensino de Língua Portuguesa, não 
cabendo neste caso, remuneração extraordinária.   
Art. 45 As aulas de Arte do Ensino Fundamental -1º ao 
9º ano, da Educação de Jovens e Adultos – EJA e da 
Educação Especial Exclusiva – EEE serão atribuídas pela 
Comissão de Inscrição, Atribuição e Escolha de Classes e 
Aulas ao Professor Efetivo concursado na referida 
disciplina. 
Art. 46 A Matriz Curricular de Arte do Ensino 
Fundamental – 1º ao 9º ano, da Educação de Jovens e 
Adultos – EJA e da Educação Especial Exclusiva – EEE 
será de 02 (duas) horas/aulas por semana, dentro do 
horário normal das aulas, atribuídas a Professor 
Habilitado. 
Parágrafo Único. No caso de Licença Saúde ou 
afastamento superior a 15 (quinze) dias do Professor 
Habilitado em Arte, o Diretor de Escola do Ensino 
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Fundamental do 1º ao 9º ano, da Educação de Jovens e 
Adultos – EJA e da Educação Especial Exclusiva – EEE 
deverá comunicar a Secretaria de Educação para 
providenciar Professor Habilitado para esse fim. 
CAPÍTULO VI 
DA CLASSE DO SUPORTE PEDAGÓGICO DA 
EDUCAÇÃO 
Art. 47 O Professor da Classe do Suporte Pedagógico da 
Educação, nomeado em Comissão pelo Prefeito 
Municipal, deverá se inscrever e participar do Processo de 
Inscrição e Atribuição de Classes e Aulas/2024 e quando 
nomeado deixar a(s) classe(s) ou Aula(s) para 
Substituição, enquanto permanecer em Cargo em 
Comissão. 
Art. 48 O Professor Efetivo da Rede Municipal, afastado 
para prover função gratificada do Suporte Pedagógico, 
bem como para exercer atividades inerentes ou correlatas 
ao Magistério, em cargo ou função da Secretaria 
Municipal de Educação, Centro Educacional Técnico e 
Pedagógico, Creche Municipal, Atendimento 
Educacional Especializado – AEE, Programas e Projetos 
Educacionais vinculados à Secretaria Municipal de 
Educação terá todo o tempo de serviço contado como se 
de Magistério fosse, uma vez que está a serviço da 
Educação Básica do Município. 
Parágrafo Único. O tempo que se refere o caput do 
Artigo poderá entrar no Campo Atuação ou no Campo 
Função, de acordo com o período trabalhado, antes da 
efetivação (Concurso Público), respectivamente. 
CAPÍTULO VII 
DAS AULAS DE ATENDIMENTO EDUCACIONAL 
ESPECIALIZADO – AEE 
Art. 49 As turmas do Atendimento Educacional 
Especializado – AEE serão constituídas por alunos com 
necessidades educacionais especiais, regularmente 
matriculados na Rede Municipal de Educação, da Creche 
ao Ensino Fundamental de 1º ao 9º ano e EJA – Educação 
de Jovens e Adultos, atribuídas pela Comissão de 
Inscrição, Escolha e Atribuição de Classes e Aulas, aos 
Professores de Educação Básica devidamente habilitados, 
portadores de diploma de Licenciatura Plena em 
Pedagogia, com habilitação na área de Educação Especial 
ou a Professores Portadores de Licenciatura Plena com 
curso de Pós graduação “Lato Sensu” na área da 
Educação Especial de no mínimo 360 (trezentos e 
sessenta) horas ou a Professores Portadores de 
Licenciatura Plena, e com Certificado de Curso de 
Especialização ou Aperfeiçoamento na área da Educação 
Especial e Atendimento Educacional Especializado, de no 
mínimo 120 (cento e vinte) horas. 

Art. 50 O Professor Efetivo, Professor em Período 
Probatório e Professor Conveniado que tiver o 
Atendimento Educacional Especializado – AEE atribuído 
deverá cumprir a Jornada de Trabalho Docente e terá todo 
o tempo de serviço contado como se de Magistério fosse, 
uma vez que está a serviço da Educação Básica do 
Município. 
Parágrafo Único:  O atendimento aos alunos com 
necessidades educacionais especiais na sala de Recursos 
Multifuncionais de Atendimento Educacional 
Especializado – AEE será no contraturno das aulas. 
Art. 51 O Professor Efetivo, Professor em Período 
Probatório e Professor Conveniado que tiver o 
Atendimento Educacional Especializado – AEE deverá 
atender os alunos regularmente matriculados e 
cadastrados no AEE, manter contato periódico com o(s) 
professor(es) e profissionais da saúde destes, bem como 
preparar material pedagógico de acessibilidade, de acordo 
com a necessidade dos alunos atendidos. 
Art. 52 O Professor Efetivo de Educação Básica com 
Especialização em Libras – Língua Brasileira de Sinais 
poderá assumir aulas de professor, tradutor e intérprete 
para atendimento de aluno com deficiência auditiva, 
regularmente matriculado na Rede Municipal de 
Educação. 
Parágrafo Único. O Professor terá todo o tempo de 
serviço contado como se de Magistério fosse, uma vez 
que está a serviço da Educação Básica do Município, 
prestará serviço em local designado pela Secretaria 
Municipal de Educação, atendendo a necessidade da Rede 
Municipal de Educação. 
CAPÍTULO VIII 
DAS NORMAS GERAIS 
Art. 53 Os Professores Efetivos, Professores em Período 
Probatório e Professores Conveniados de Educação 
Básica I, II e III – PEB I, PEB II e PEB III deverão 
assumir a Jornada de Trabalho Docente, de acordo com o 
que estabelece o Decreto que regulamenta o assunto. 
§ 1º O Professor Efetivo, Professor em Período Probatório 
e Professor Conveniado com especialização em Educação 
Especial poderá assumir o Atendimento Educacional 
Especializado – AEE, na Fase Lotação / Suplementar / 
Substituição. 
§ 2º O Professor de Educação Básica III – PEB III de 
Educação Especial deverá atender primeiramente a classe 
da Educação Especial Exclusiva – EEE. 
§ 3º O Professor concursado para Classe Especial poderá 
atender as turmas de Atendimento Educacional 
Especializado – AEE, caso seja designado pela Secretaria 
Municipal de Educação. Este Professor atenderá a 
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necessidade da Rede Municipal da Educação, bem como 
dos alunos com necessidades educacionais especiais 
regularmente matriculados na Rede Municipal da 
Educação. 
Art. 54 O Professor readaptado deverá cumprir sua 
Jornada de Trabalho Docente, incluídas as horas em aulas, 
Horas de Estudo Coletivo – HEC e Hora-Atividade – HA, 
nos mesmos termos constantes no ato que as referidas 
aulas foram atribuídas a este Professor. 
Art. 55 O Professor que não comparecer ao Processo de 
Atribuição e Escolha de Classes e Aulas terá a classe ou 
as aulas atribuídas pela Comissão de Inscrição, Escolha e 
Atribuição de Classes e Aulas 2024, no final do Processo 
de Atribuição dos Professores Efetivos da Rede 
Municipal de Educação. 
Art. 56 O Professor que chegar atrasado ao Processo de 
Atribuição e Escolha de Classes e Aulas, após a sua 
chamada, ficará no final da Lista de Classificação Geral 
dos Professores, podendo escolher aulas após todos os 
outros classificados da mesma área de atuação. 
Art. 57 Deverão ser lavradas Atas de todas as sessões de 
Atribuição e Escolha de Classes e Aulas e as mesmas 
deverão ser assinadas pelos Professores, as quais deverão 
ser datadas, assinadas e rubricadas por todos os membros 
da Comissão de Atribuição e Escolha de Classes e Aulas 
2024. 
Parágrafo Único. Deverão constar na Ata os nomes dos 
Professores que não comparecerem ao Processo de 
Atribuição e Escolha de Classes e Aulas. 
Art. 58 Para efeito da Contagem do Tempo de Serviço 
dos Professores Efetivos e Professores em Período 
Probatório, prevista na Tabela de Pontos, será 
considerada somente o tempo de prestação de serviços na 
Rede Municipal da Educação de Santa Branca. 
Art. 59 O Tempo de Atuação nas funções de Professor de 
Educação Básica I, II e III – PEB I, PEB II e PEB III serão 
contados separadamente em cada função observando-se 
as concomitâncias. 
Art. 60 O Professor Efetivo, Professor em Período 
Probatório e Professor Conveniado que acumular cargo 
deverão respeitar a compatibilidade de horário, conforme 
estabelece a Constituição Federal, a saber: 
I – de 02 (dois) cargos de Professor; 
II – de 01 (um) cargo de Professor com outro técnico ou 
científico. 
§ 1º O acúmulo de cargo poderá acontecer na própria 
Rede ou entre duas Redes Municipais ou entre a Rede 
Municipal e a Rede Estadual, de acordo com a 
Constituição Federal e Decreto nº 41.915/1997. 

§ 2º Os Professores Efetivos, Professores em Período 
Probatório e Professores Conveniados não poderão 
desistir da Jornada de Trabalho Docente assumida no ato 
da Atribuição e Escolha de Classes/Aulas 2024, na Fase I 
- Lotação, Fase II – Carga Suplementar e Fase III – 
Substituição. 
§ 3º Os Professores Efetivos, Professores em Período 
Probatório e Professores Conveniados deverão cumprir o 
Horário de Estudo Coletivo – HEC e Hora-Atividade – 
HA, assumidos no ato da atribuição/escolha, na Unidade 
Escolar ou em outro local indicado pela administração 
escolar, em período que não estiver ministrando aulas. 
§ 4º Ao Professor Efetivo, Professor em Período 
Probatório e Professor Conveniado não será permitido o 
descumprimento, atrasos ou saídas antecedendo ao 
término do Horário de Estudo Coletivo – HEC e da Hora-
Atividade – HA. Caso isso ocorra, o Diretor de Escola 
deverá descontar como “falta-aula”, para efeito de 
pagamento e contagem de tempo de serviço. 
Art. 61 Os casos omissos serão analisados e solucionados 
pela Comissão de Inscrição, Escolha e Atribuição de 
Classes e Aulas 2024 e pela Secretaria Municipal da 
Educação. 
Art. 62 Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, ficando revogadas as publicações anteriores e 
as disposições em contrário, em especial o Decreto nº 218, 
de 25 de outubro de 2022 e o Decreto nº 260, de 16 de 
dezembro de 2022. 
 Prefeitura Municipal de Santa Branca, 30 de outubro de 
2023. 
ADRIANO MARCHESANI LEVORIN 
Prefeito Municipal 
Lavrado e registrado na Diretoria Administrativa da 
Prefeitura Municipal de Santa Branca, em 30 de outubro 
de 2023, e, publicado no Diário Oficial do Município. 
CAMILA DE SIQUEIRA SANTANA 
ALBUQUERQUE 
Secretária Municipal de Assuntos Jurídicos 
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CRONOGRAMA PARA INSCRIÇÃO, ATRIBUIÇÃO E 
ESCOLHA DE CLASSES E AULAS 

 

 
 

 
Portaria 
 
PORTARIA Nº 963, DE 30 DE OUTUBRO DE 2023. 

 
“Dispõe sobre a nomeação do Conselho 
Municipal de Turismo, e dá outras 
providências.” 

 ADRIANO MARCHESANI LEVORIN, PREFEITO 
MUNICIPAL DE SANTA BRANCA, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 82, inciso 
II, LETRA “c”, da Lei Orgânica do Município de Santa 
Branca e, nos termos da Lei Estadual nº1261, de 29 de 
abril de 2015 e Lei Municipal nº 1498, de 4 de outubro de 
2013,  
RESOLVE: 
Art. 1º - Ficam nomeados, os seguintes membros, 
representantes do Poder Executivo e da Sociedade Civil, 
para compor o Conselho Municipal de Turismo, a saber: 
PODER EXECUTIVO:  

 Sheila Aparecida da Silva – Setor de Turismo; 
 Nicolas José Barbosa da Rocha – Setor da Cultura; 
 Ricardo José Moscatelli – Setor do Meio Ambiente; 
 Waldemar Augusto de Miranda – Setor da Educação; 
 Hélcio Luiz Castello de Moraes Junior – Setor da 

Administração. 
SOCIEDADE CIVIL: 
Regina Aparecida Medina dos Santos – Hospedagem; 
Giovanna Paes Rodrigues de Souza – Artesanato; 
Karen Fonseca – Associação Comercial; 
Clara Wuo Garcia – Receptivo Turístico; 
Braudeci Martins da Silva – Produção de Eventos; 
Gislaine Augusto – Jornalismo; 
Joice Cristina Alves – Sociedade Civil;   
Eliane Michelletti Martins – Sociedade Civil; 
Henrique Aparecido Antunes da Silva – Sociedade Civil; 
Maristela Gonçalves Ramos – Alimentação. 

 Art. 2º - A composição do plenário ficou disposta na 
seguinte forma: 
Presidente: Maristela Gonçalves Ramos. 
Secretário Executivo: Waldemar Augusto de Miranda. 

                   Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação. 
Prefeitura Municipal de Santa Branca, 30 de outubro de 
2023. 
ADRIANO MARCHESANI LEVORIN 
PREFEITO MUNICIPAL 
Lavrada e registrada na Diretoria de Recursos Humanos 
da Prefeitura Municipal de Santa Branca, 30 de outubro 
de 2.023 e publicada no Diário Oficial do Município. 
BRUNA CRISTINA DE PAULA SILVA 
DIRETORA CHEFE DE DEPARTAMENTO PESSOAL 
 

 
Licitação 
 
AVISO DE LICITAÇÃO. EDITAL DE PREGÃO 
ELETRÔNICO – SISTEMA REGISTRO DE PREÇO Nº 
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70/2023 – PROCESSO Nº 3611/2023. OBJETO: 
REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE 
CESTAS BÁSICAS QUE FAZEM PARTE DAS 
AÇÕES SOCIOASSISTENCIAIS DO MUNICÍPIO 
PARA ATENDIMENTO DAS FAMÍLIAS EM 
SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE SOCIAL 
PARA UM PERÍODO DE 12 MESES. Data da 
realização: 16/10/2023. Recebimento das propostas 
eletrônicas: a partir do dia 31/10/2023 ao dia 16/10/2023 
até às 08h35. Início da etapa de lances: dia 16/10/2023 a 
partir das 09h00min. Documentação: Os documentos 
correspondentes às propostas comerciais das empresas 
interessadas em participar, deverão ser encaminhados 
para o sistema eletrônico disponível no 
www.bbmnetlicitacoes.com.br, conforme especificado 
no edital. Outros esclarecimentos poderão ser obtidos na 
sede da Prefeitura à Rua Prudente de Moraes, 93, Centro, 
em Santa Branca, nos dias úteis, das 08h00min às 
17h00min ou pelo telefone (12) 3972-6627 ou através do 
e-mail: licitacao@santabranca.sp.gov.br. A obtenção de 
cópia do edital na íntegra poderá ser efetuada através do 
site www.santabranca.sp.gov.br – Aba Licitações. 
Adriano Marchesani Levorin – Prefeito Municipal. 
EXTRATO DE DESPACHO Proc. nº 4712/2023 - 
Objeto: para contratação de empresa para prestação de 
serviço de empresa especializada para manutenção 
corretiva de equipamentos odontológico pertencentes a 
UBS Benedicto Marcondes. Autorizo a dispensa de 
licitação, com respaldo no Art. 24, Inciso II, da Lei 
8666/93, para contratação do objeto acima. A contratação 
deverá ocorrer através da empresa: TIBA ODONTO 
MEDICAL ENGENHARIA CLÍNICA LTDA, CNPJ 
05.814.928/0001-23 no valor global de R$ 2.818,00 (dois 
mil oitocentos e dezoito reais).  Adriano Marchesani 
Levorin – Prefeito Municipal. 
EXTRATO DE CONTRATO nº 92/2023 – Dispensa de 
Licitação – Proc. nº 4480/2023 Objeto: contratação de 
empresa especializada para supressão de 2 (duas) arvores 
da calçada do Centro Sócio Educacional localizado a Rua 
José Joaquim Nogueira, altura do nº 63, Centro, Santa 
Branca – SP. Contratante: Prefeitura Municipal de Santa 
Branca. Contratada: JC JARDINAGEM E 
MANUTENÇÃO LTDA, CNPJ 22.562.189/0001-49 no 
valor global de R$ 12.500,00 (doze mil e quinhentos 
reais).  Data da assinatura: 31/10/2023. Vigência: 60 dias.  
Adriano Marchesani Levorin – Prefeito Municipal. 
EXTRATO – RESULTADO/ADJUDICAÇÃO – 
PREGÃO ELETRÔNICO – SISTEMA REGISTRO DE 
PREÇO Nº 64/2023 – PROCESSO Nº 4161/2023. 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS EVENTUAIS PARA 
TAPA BURACO, REPAROS E RECUPERAÇÃO DE 
VIAS, LOGRADOUROS E CALÇADAS DO 
MUNICÍPIO DE SANTA BRANCA - SP. Adjudicado em 
favor das empresas: SS OBRAS E MANUTENÇÕES 
LTDA, CNPJ 41.997.098/0001-80, valor global R$ 
1.154.110,14 (um milhão cento e cinquenta e quatro mil, 
cento e dez reais e catorze centavos). Lotes 01 e 03. SIRGA 
ENGENHARIA E CONTROLE DE QUALIDADE LTDA 
– CNPJ: 11.574.829/0001-14, valor global R$ 368.998,00 
(trezentos e sessenta e oito mil novecentos e noventa e oito 
reais); lote 2. Telma Miguel da Silva - Pregoeira. 
EXTRATO – HOMOLOGAÇÃO – PREGÃO 
ELETRÔNICO – SISTEMA REGISTRO DE PREÇO  Nº 
64/2023 – PROCESSO Nº 4161/2023. OBJETO: 
REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE 
SERVIÇOS EVENTUAIS PARA TAPA BURACO, 
REPAROS E RECUPERAÇÃO DE VIAS, 
LOGRADOUROS E CALÇADAS DO MUNICÍPIO DE 
SANTA BRANCA - SP. Homologo o certame licitatório 
em favor das empresas: SS OBRAS E MANUTENÇÕES 
LTDA, CNPJ 41.997.098/0001-80, valor global R$ 
1.154.110,14 (um milhão cento e cinquenta e quatro mil, 
cento e dez reais e catorze centavos). Lotes 01 e 03. 
SIRGA ENGENHARIA E CONTROLE DE 
QUALIDADE LTDA – CNPJ: 11.574.829/0001-14, 
valor global R$ 368.998,00 (trezentos e sessenta e oito 
mil novecentos e noventa e oito reais); lote 2. Adriano 
Marchesani Levorin – Prefeito Municipal. 
 
 
 
ATA COMTUR 
 
EXTRATO DA ATA 102 DA REUNIÃO 
EXTRAORDINÁRIA DO CONSELHO MUNICIPAL 
DE TURISMO DE SANTA BRANCA, 31 DE 
OUTUBRO DE 2023, LOCAL: CASA CULTURA DE 
SANTA BRANCA, LOCALIZADA À PRAÇA 
AJUDANTE BRAGA, NÚMERO 81, CENTRO– 
SANTA BRANCA/SP. Aos 31 dias do mês de outubro de 
dois mil e vinte três, às 10h00 horas, na Casa Cultura de 
Santa Branca, localizada à Praça Ajudante Braga, número 
81, Centro - Santa Branca, reuniram-se os membros do 
Conselho Municipal de turismo - COMTUR do Biênio 
2021/2023 onde realizou-se a 102ª Reunião do Conselho 
Municipal de Turismo, de forma extraordinária, 
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convocada pelo presidente, Maristela Gonçalves Ramos, 
para apresentar ao conselho a inclusão, como membros 
deste conselho, a Srª Sheila Aparecida da Silva (Setor de 
Turismo) e o Sr. Ricardo José Moscatelli (Setor do Meio 
Ambiente), nomeados pela administração municipal, 
através da Portaria 963 de 30 de outubro de 2023. Foi 
novamente apresentada a todos os membros presentes, 
para apreciação e aprovação, a questão da deliberação 
sobre o pleito 2023, dos recursos transferidos ao 
Município de Santa Branca, por ser Município de 
Interesse Turístico, classificado pela Secretaria Estadual 
de Turismo. Em 05 de outubro de 2023, foi dada ciência 
aos municípios do Ofício Circular – ST/DADETUR nº 
006/2023, que comunica a disponibilidade na plataforma 
SP Sem Papel para cadastramento dos pleitos 2023. O 
referido ofício informa o valor aos Municípios de 
Interesse Turístico de R$ 571.081,63 (quinhentos e 
setenta e um mil, oitenta e um reais e sessenta e três 
centavos), apresentando aos municípios do Cronograma 
de Ação, com as datas de cadastramento, análise e parecer 
sobre os pleitos, atendimento de diligências e assinatura 
dos convênios, cujo primeiro dos prazos é o envio dos 
pleitos para análise do COC, até o dia 20 de outubro de 
2023. Assim, na iminência da apresentação do pleito pelo 
Município de Interesse Turístico de Santa Branca, os 
trabalhos do Conselhos são retomados para as 
deliberações, com amparo no artigo 7º da Lei Municipal 
nº 1498/2013. Após deliberação, o Conselho votou pela 
“Revitalização do Portal da Cidade de Santa Branca”. 
Considerando que o Portal Turístico da Cidade de Santa 
Branca é um dos projetos elencados no Plano Municipal 
de Turismo, aprovado pela Lei Municipal nº 1.575, de 03 
de julho de 2015, apresentamos as justificativas de 
atendimento aos seis critérios aprovados na 206ª Reunião 
Ordinária do COC: 1. Capacidade para manter, 
incrementar ou requalificar o fluxo turístico: Com a 
proposta de revitalização, o fluxo turístico já existente irá 
ser incrementado, através da qualificação e 
aprimoramento da oferta turística, dado o fato que a 
referida obra está sendo proposta em um eixo viário que 
configura a principal via de entrada no Município, com 
acesso fácil a grandes rodovias estaduais – Rodovia 
Governador Carvalho Pinto (SP-70) e Rodovia Presidente 
Dutra (BR-116), ligando facilmente Santa Branca aos 
municípios de Jacareí, São José dos Campos, São Paulo, 
Rio de Janeiro, Campinas, Litoral Norte e Serra da 
Mantiqueira, além da continuidade da Rodovia Nilo 
Máximo ligar Santa Branca diretamente à Estância 
Turística de Salesópolis. 2. Associação com atrativo 
turístico do município: O local da intervenção está 

associado diretamente com diversos atrativos turísticos, 
pois o eixo viário, está inserido no fluxo estabelecido pela 
sinalização turística, que converge todo o fluxo para os 
principais atrativos turísticos do município, sendo eles a 
Ponte Metálica, Represa de Santa Branca e Centro 
Histórico. Ainda, por ser acesso principal ao centro 
urbano, a sinalização turística já implantada direciona os 
visitantes para outros atrativos na zona rural e 
propriedades rurais que vem se desenvolvendo com a 
oferta de atividades turísticas de vivência. 3. Importância 
na estratégia de desenvolvimento econômico e social para 
o município: A revitalização do Portal Turístico, irá 
qualificar e aprimorar a oferta turística possibilitando o 
incremento das atividades econômicas, e a 
potencialização da geração de emprego e renda para a 
população local, bem como alavancará novas 
oportunidades de desenvolvimento turístico. 4. 
Consistência entre os objetivos do projeto e as 
possibilidades de estruturação do destino: Os objetivos do 
Portal Turístico, impactam diretamente a estruturação do 
destino de Santa Branca, uma vez que trata-se de um 
município com turismo em ascensão. A sua finalidade 
também possibilitará o desempenho de atividades de 
recepção logo na entrada da cidade pela Rodovia Nilo 
Máximo, rodovia em ótimo estado de conservação e que 
propicia ligação de Santa Branca com os demais 
municípios da Região do Vale do Paraíba Paulista, 
consolidado através da presença de atrativos e serviços 
turísticos contextualizados anteriormente. 5. Aderência às 
práticas preconizadas nos objetivos do desenvolvimento 
sustentável (ODS): A revitalização do Portal Turístico 
converge com os objetivos preconizados da ODS, nos 
quais destacamos importantes benefícios contidos nas 
diretrizes da ODS tais como: Possibilidade de 
Erradicação da Pobreza e da Fome através da inclusão de 
pessoas no processo turístico, garantir e promover o 
crescimento econômico inclusivo, manter infraestruturas 
resilientes e promover a manutenção patrimonial, 
tornando assim processo de desenvolvimento turístico 
inclusivo e seguro. 6. Contribuição para o processo de 
desenvolvimento regional: O impacto é direto no 
processo de desenvolvimento regional, uma vez que se 
trata de um dos principais eixos turísticos fazendo acesso 
direto de Jacareí e grandes rodovias destacadas 
anteriormente com Santa Branca e, em sua continuidade, 
com o Município de Salesópolis. Ainda, permite integrar 
Santa Branca aos municípios da Região Turística Rios do 
Vale, contribuindo para o fomento do turismo regional. 
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 Nada mais a tratar, a presente reunião foi encerrada às 
onze horas e trinta minutos, do dia trinta e um de outubro 
de dois mil e vinte e três, eu, Waldemar Augusto de 
Miranda, lavrei a presente ata, que após lida segue 
assinada por todos. Waldemar Augusto de Miranda. 
Secretário Executivo do Comtur.  
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